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        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO I 

Da Educação 

        Art. 1º A educação abrange os processos formativos que se desenvolvem na vida 

familiar, na convivência humana, no trabalho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos 

movimentos sociais e organizações da sociedade civil e nas manifestações culturais. 

        § 1º Esta Lei disciplina a educação escolar, que se desenvolve, predominantemente, 
por meio do ensino, em instituições próprias. 

        § 2º A educação escolar deverá vincular-se ao mundo do trabalho e à prática social. 

TÍTULO II 

........................................................................................................................... ...............
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............................................................................................... 

Art. 23. A educação básica poderá organizar-se em séries anuais, períodos semestrais, 

ciclos, alternância regular de períodos de estudos, grupos não-seriados, com base na 

idade, na competência e em outros critérios, ou por forma diversa de organização, sempre 
que o interesse do processo de aprendizagem assim o recomendar. 

        § 1º A escola poderá reclassificar os alunos, inclusive quando se tratar de 

transferências entre estabelecimentos situados no País e no exterior, tendo como base as 

normas curriculares gerais. 

        § 2º O calendário escolar deverá adequar-se às peculiaridades locais, inclusive 

climáticas e econômicas, a critério do respectivo sistema de ensino, sem com isso reduzir 

o número de horas letivas previsto nesta Lei. 
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Art. 24. A educação básica, nos níveis fundamental e médio, será organizada de acordo 
com as seguintes regras comuns: 

       I - a carga horária mínima anual será de oitocentas horas, distribuídas por um 

mínimo de duzentos dias de efetivo trabalho escolar, excluído o tempo reservado aos 
exames finais, quando houver; 

        II - a classificação em qualquer série ou etapa, exceto a primeira do ensino 

fundamental, pode ser feita: 

        a) por promoção, para alunos que cursaram, com aproveitamento, a série ou fase 

anterior, na própria escola; 

        b) por transferência, para candidatos procedentes de outras escolas; 

..........................................................................................................................................

....................................................................... 

 

Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e médio, oficiais e particulares, 

torna-se obrigatório o ensino sobre História e Cultura Afro-Brasileira.(Incluído pela Lei nº 

10.639, de 9.1.2003) 

        § 1o O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo incluirá o estudo 

da História da África e dos Africanos, a luta dos negros no Brasil, a cultura negra 

brasileira e o negro na formação da sociedade nacional, resgatando a contribuição do 

povo negro nas áreas social, econômica e política pertinentes à História do 
Brasil.(Incluído pela Lei nº 10.639, de 9.1.2003) 

        § 2o Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira serão ministrados 

no âmbito de todo o currículo escolar, em especial nas áreas de Educação Artística e de 

Literatura e História Brasileiras.(Incluído pela Lei nº 10.639, de 9.1.2003) 
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Art. 47. Na educação superior, o ano letivo regular, independente do ano civil, tem, no 

mínimo, duzentos dias de trabalho acadêmico efetivo, excluído o tempo reservado aos 

exames finais, quando houver. 

        § 1º As instituições informarão aos interessados, antes de cada período letivo, os 

programas dos cursos e demais componentes curriculares, sua duração, requisitos, 

qualificação dos professores, recursos disponíveis e critérios de avaliação, obrigando-se a 

cumprir as respectivas condições. 

        § 2º Os alunos que tenham extraordinário aproveitamento nos estudos, 

demonstrado por meio de provas e outros instrumentos de avaliação específicos, 

aplicados por banca examinadora especial, poderão ter abreviada a duração dos seus 

cursos, de acordo com as normas dos sistemas de ensino. 
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        § 3º É obrigatória a freqüência de alunos e professores, salvo nos programas de 

educação a distância. 

        § 4º As instituições de educação superior oferecerão, no período noturno, cursos de 

graduação nos mesmos padrões de qualidade mantidos no período diurno, sendo 
obrigatória a oferta noturna nas instituições públicas, garantida a necessária previsão 

orçamentária. 
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